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“’A cidade existe por natureza e o homem é, por natureza,
            um animal destinado a viver em sociedade”.

(ARISTÓTELES, 2009, p. 15)
A política. Tradução de Nestor Silveira Chaves. 3. ed.   
                                   São Paulo: Martin Claret, 2009.



PREÂMBULO

Prof. Dr. Adelcio Machado dos Santos

Esta obra, que se insere em continuidade de um esforço intelectual iniciado 
com outras publicações, neste volume amealha profundidade e abrangência que 
contribuem significativamente para o entendimento dos principais aspectos da 
teoria política e suas interfaces com as realidades sociais, econômicas e culturais 
que permeiam os sistemas políticos contemporâneos.

A Ciência Política, no “status” de área epistemológica, colima compreender as 
estruturas de poder, os mecanismos de governo e as dinâmicas sociais e históricas 
que influenciam a formulação das políticas públicas e as relações entre os indiví-
duos e o Estado. 

Neste sentido, o livro se propõe a não apenas perlustrar paradigmas que ali-
cerçam a disciplina, mas também a refletir sobre suas aplicações e implicações no 
cenário global atual, marcado por complexas transformações políticas, econômi-
cas e tecnológicas.

A obra está estruturada em uma série de capítulos que contemplam tanto os 
fundamentos da Ciência Política quanto suas diversas ramificações. A primeira 
parte do livro faz uma análise dos clássicos da teoria política, à luz de pensadores 
essenciais como Maquiavel, Hobbes, Rousseau e Marx, cujas obras ainda ecoam 
nas discussões sobre a ontologia do poder, a soberania e a justiça. 

Em seguida, revisita correntes mais recentes, apresentando as principais esco-
las de pensamento que moldam o pensamento político contemporâneo, como o li-
beralismo, o conservadorismo, o socialismo democrático, e até o pós-positivismo, 
com sua crítica ao paradigma tradicional.

Uma das principais características deste volume é a preocupação com a apli-
cabilidade dos conceitos e teorias da Ciência Política ao contexto atual.

Nesse sentido, o livro não se limita a uma mera revisão acadêmica, mas busca 
dialogar com as questões políticas e sociais do presente. A crise da democracia, 
o populismo, as novas formas de autoritarismo, as tensões entre globalização e 
nacionalismo, e os desafios da governança no século XXI são questões abordadas 
com rigor e clareza, oferecendo ao leitor uma visão crítica e atualizada dos fenô-
menos políticos mais relevantes da atualidade.

Outrossim, o voluma se devota, ao longo das páginas, a discutir a importância 
dos estudos comparados, analisando diferentes sistemas políticos, suas particula-
ridades e semelhanças. Esse olhar comparativo é fundamental para entender as 



escolhas políticas de diferentes países, suas trajetórias históricas e as formas de 
enfrentamento de questões universais como a justiça social, os direitos humanos 
e a equidade.

Ademais disso, o livro propõe um olhar atento sobre as relações internacio-
nais, abordando a política externa dos países e o impacto de decisões globais em 
questões locais, como mudanças climáticas, segurança internacional e políticas 
migratórias.

Importa destacar que, em Ciência política: estudos compilados, o autor não 
se limita a expor as correntes teóricas dominantes, mas também provoca o leitor a 
refletir sobre os desafios enfrentados pela Ciência Política ao tentar compreender 
e explicar os fenômenos políticos em um mundo cada vez mais complexo. O livro 
nos convida a questionar as certezas e a desmistificar os paradigmas estabeleci-
dos, propondo um olhar crítico e reflexivo sobre os modelos e as práticas políticas 
que se apresentam como soluções para os problemas contemporâneos.

Ademais de sua relevância teórica, Ciência política: estudos compilados tam-
bém se destaca pela clareza de sua escrita, acessibilidade e profundidade analítica. 
O autor sabe como articular de maneira didática e envolvente temas complexos, 
sem sacrificar a profundidade da análise. 

Essa abordagem faz com que a obra seja uma leitura indispensável tanto para 
estudantes e acadêmicos da área de Ciência Política quanto para profissionais da 
área, como analistas políticos, consultores e tomadores de decisão, que buscam 
compreender melhor os processos políticos que moldam o mundo em que vive-
mos.

Por final, este livro reflete o compromisso com a persecução incessante pela 
compreensão das questões políticas e sociais, e sua convicção de que a Ciência Polí-
tica deve ser uma ferramenta para aprimorar as democracias, tornar o Estado mais 
eficiente e promover um mundo mais justo e igualitário. Em tempos de incertezas 
e desafios globais, obras como esta se tornam essenciais para o exercício de uma 
cidadania consciente, informada e ativa, capaz de contribuir para a construção de 
uma sociedade mais equitativa e comprometida com os valores democráticos.

Por final que as reflexões aqui apresentadas inspirem novas pesquisas, diálo-
gos e ações que fortaleçam a compreensão das complexas realidades políticas e, 
entrementes, reptem a imaginar porvindouro melhor para todos.
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Em primeiro lugar, Norberto Bobbio, um dos mais importantes pensadores 
políticos do século XX, fez uma análise profunda sobre as ideologias políticas, 
particularmente sobre as noções de “direita” e “esquerda”. Para Bobbio, esses con-
ceitos não são apenas classificações simples ou fixas, mas são dinâmicos e carrega-
dos de significados históricos e culturais. Vamos explorar como ele abordou esses 
termos.

Destarte, Bobbio explica que, de forma clássica, as noções de “direita” e “es-
querda” surgiram com a Revolução Francesa, a partir da divisão entre os membros 
da Assembleia Nacional. Aqueles que se sentavam à esquerda eram geralmente 
favoráveis à mudança, à expansão dos direitos civis e à igualdade, enquanto os da 
direita eram mais conservadores, defendendo a manutenção da ordem estabeleci-
da, a hierarquia social e os valores tradicionais.

Para Bobbio, outrossim, a precípua disparidade entre direita e esquerda está 
na forma como essas ideologias lidam com o princípio da igualdade. À esquerda, 
historicamente, busca a promoção de maior igualdade entre os indivíduos, seja no 
campo econômico, seja no campo social, defendendo a redistribuição de recursos 
e a eliminação das desigualdades estruturais, ao passo que a direita, por via de re-
gra, propende a aceitar as desigualdades como naturais ou inevitáveis e foca mais 
na preservação da liberdade individual e da ordem social.

Ademais disso, Bobbio também aborda a liberdade como um conceito chave 
na distinção entre direita e esquerda. A liberdade para a direita é muitas vezes en-
tendida em termos de liberdade negativa, ou seja, a liberdade do indivíduo de ser 
interferido ou coibido pelo Estado. Já a esquerda tende a ver a liberdade positiva 
como essencial, ou seja, a capacidade do indivíduo de alcançar seu pleno poten-
cial, o que muitas vezes requer a ingerência do Estado para corrigir discrepâncias 
e proporcionar as condições necessárias para que todos possam ser veridicamente 
livres.

Por conseguinte, Bobbio não vê esses conceitos como imutáveis. Ele reconhe-
ce que, ao longo do tempo, tanto a direita quanto a esquerda mudaram de forma 
substancial, adaptando-se às novas realidades políticas, sociais e econômicas. A 
própria distinção entre esses termos, em muitos casos, se torna mais difusa em 
algumas situações, já que as linhas entre as doutrinas podem ser difíceis de traçar 
em um mundo globalizado e dinâmico.

Uma das críticas centrais de Bobbio consiste em que muitas vezes os deba-
tes entre direita e esquerda são polarizados, simplificando questões complexas 
e ignorando os aspectos mais nuançados das ideologias. Ele argumenta que as 
divisões entre essas duas vertentes podem resultar em uma visão excessivamente 
maniqueísta da política, o que prejudica a reflexão crítica e o avanço democrático.
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De outro vértice, para ele, a democracia é um valor fundamental, e é dentro 
desse contexto que ele vê a esquerda se posicionando de maneira distinta. Para 
ele, a democracia não é apenas a garantia de direitos formais e a organização de 
eleições, mas envolve um compromisso com a ampliação da participação política 
e da inclusão social. 

A esquerda, por conseguinte, tende a ser mais focada nas questões de justiça 
social e igualdade de oportunidades, acreditando que a verdadeira democracia só 
será alcançada quando as condições materiais de vida de todos forem melhoradas.

Em epítome, a distinção entre direita e esquerda, à luz do pensamento de 
Norberto Bobbio, é menos uma questão de posições rígidas e mais uma reflexão 
contínua sobre os valores de igualdade, liberdade e justiça social. 

Por final, para Bobbio, a discrepância entre as duas ideologias jaz profunda-
mente ligada à forma como elas entendem e buscam dirigir as questões de desi-
gualdade e liberdade, sempre em um contexto democrático e em constante evolu-
ção.



2
FILOSOFIA POLÍTICA



14
Ciência política

estudos compilados (2025)

Capítulo 2
A

delcio M
achado dos Santos

Preliminarmente, a Filosofia Política se constitui em ramo da Filosofia que se 
dedica à reflexão crítica sobre os fundamentos, as estruturas e os fins da vida co-
letiva, sobretudo em relação ao poder, à justiça, à liberdade e à autoridade. Desde 
os primeiros filósofos da Antiguidade até os pensadores contemporâneos, essa 
disciplina tem sido essencial para compreender não apenas a organização das so-
ciedades, mas também os princípios que legitimam as ações dos governos e os 
direitos dos cidadãos.	

 Em um mundo marcado por crises políticas, desigualdades sociais e disputas 
ideológicas, a Filosofia Política permanece subárea vital de investigação e debate.

Desde Platão, a questão sobre o que constitui uma sociedade justa ocupa o 
centro da reflexão filosófica. Em sua obra “A República”, Platão constrói uma ci-
dade ideal, regida pela razão e governada por filósofos-reis. Para ele, a justiça con-
siste em cada classe da sociedade desempenhar sua função natural em harmonia 
com as demais. 

Destarte, Aristóteles, seu discípulo, propõe outra abordagem em “A Política”, 
argumentando que o ser humano é um animal político por natureza e que a cidade 
(polis) é o espaço necessário para a realização plena da vida ética. Aristóteles não 
busca um modelo ideal, mas observa as formas reais de governo e propõe uma 
tipologia que inclui monarquia, aristocracia e democracia, distinguindo entre for-
mas justas e corrompidas de governo.

Outrossim, na modernidade, com o surgimento dos Estados-nação e a frag-
mentação da autoridade religiosa, a Filosofia Política ganha novas formas e de-
safios. Thomas Hobbes, em “Leviatã”, defende que, no estado de natureza, os in-
divíduos vivem em constante conflito, sendo necessária a criação de um poder 
soberano absoluto para garantir a paz e a segurança.

 	Para ele, os indivíduos renunciam a parte de sua liberdade em favor de um 
governo que lhes ofereça proteção. John Locke, por outro lado, apresenta uma vi-
são mais otimista do ser humano. Em “Segundo Tratado sobre o Governo Civil”, 
argumenta que os indivíduos possuem direitos naturais à vida, à liberdade e à 
propriedade, e que o poder político deve ser limitado e legitimado pelo consenti-
mento dos governados.

De outro vértice, Jean-Jacques Rousseau, com sua obra “O Contrato Social”, 
leva a discussão a um novo patamar ao propor que a liberdade só é possível quan-
do o indivíduo obedece às leis que ele mesmo ajudou a criar. A ideia de vontade 
geral, central em seu pensamento, busca conciliar liberdade individual com par-
ticipação política. Rousseau antecipa temas caros à democracia moderna, como a 
soberania popular e a igualdade política, embora sua visão de democracia direta 
seja difícil de implementar em sociedades complexas.
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No século XIX, a Filosofia Política é profundamente marcada pelo surgimento 
do pensamento socialista e pela crítica ao liberalismo clássico. Karl Marx, em par-
ceria com Friedrich Engels, desenvolve uma análise radical das estruturas sociais, 
econômicas e políticas. Para Marx, a política é inseparável da economia, e o Estado 
é uma superestrutura que serve aos interesses da classe dominante. A proposta 
marxista de superação da luta de classes por meio da revolução proletária inau-
gurou uma nova forma de pensar o poder e a justiça, que influenciaria profunda-
mente o século XX.

Ademais, com o advento das grandes guerras, os totalitarismos e os processos 
de descolonização, a Filosofia Política contemporânea se volta tanto para a crítica 
dos regimes opressivos quanto para a reconstrução dos ideais democráticos. 

Autores como Hannah Arendt, Isaiah Berlin, John Rawls e Michel Foucault 
oferecem perspectivas diversas, mas igualmente relevantes. Arendt analisa o tota-
litarismo e defende a importância da ação política livre e plural. Berlin distingue 
entre liberdade negativa e positiva, alertando para os perigos de interpretações 
autoritárias da liberdade. Rawls, em “Uma Teoria da Justiça”, propõe um modelo 
de justiça baseado na imparcialidade e na equidade, utilizando a metáfora da “po-
sição original” para justificar os princípios que estruturam uma sociedade justa.

Michel Foucault, por sua vez, desconstrói a noção tradicional de poder, argu-
mentando que o poder não é apenas repressivo, mas produtivo, estando dissemi-
nado em múltiplas instituições e práticas sociais. Sua genealogia do poder permite 
uma leitura crítica das formas contemporâneas de dominação, muitas vezes ocul-
tas sob o manto da normalidade e da racionalidade administrativa.

Presentemente, os reptos da Filosofia Política se multiplicam. O avanço do ne-
oliberalismo, as crises ambientais, a ascensão de discursos autoritários e o impacto 
das tecnologias digitais na esfera pública exigem novas abordagens.

Destarte, na Contemporaneidade, a Filosofia Política se debruça sobre ques-
tões como justiça global, direitos das minorias, migração, governança digital, en-
tre outros temas. 

Pensadores como Nancy Fraser, Judith Butler, Axel Honneth e Achille Mbem-
be ampliam o escopo da disciplina ao integrar dimensões de gênero, etnia, identi-
dade e reconhecimento social na análise política.

Ao longo de sua trajetória, a Filosofia Política demonstrou ser não apenas um 
campo de reflexão teórica, mas também uma prática crítica voltada para a trans-
formação social. 

Seu papel consiste em problematizar as formas existentes de poder, questionar 
os critérios de legitimidade e imaginar possibilidades alternativas de organização 
coletiva. Em tempos de incerteza e polarização, a Filosofia Política nos convida a 
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pensar com rigor, a dialogar com respeito e a agir com responsabilidade.
Se a política cotidiana muitas vezes se reduz a disputas partidárias ou inte-

resses imediatos, a Filosofia Política nos lembra de que há algo mais profundo em 
jogo: a própria ideia de convivência humana, de justiça e de bem comum.

Em epítome, pensar filosoficamente a política é, em última instância, um exer-
cício de cidadania crítica — e talvez uma das formas mais importantes de resistên-
cia em um mundo que parece, cada vez mais, esquecer o valor da reflexão.



3
SANEAMENTO BÁSICO – 
DESTAQUE EM POLÍTICAS 
PÚBLICAS
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O saneamento básico, amiúde considerado um direito essencial à dignidade 
humana, ocupa um papel de destaque nas agendas de políticas públicas voltadas 
ao desenvolvimento social, à saúde pública e à preservação ambiental. No entanto, 
apesar da sua importância estratégica, o Brasil ainda enfrenta desafios significati-
vos na universalização desses serviços, o que evidencia a urgência de iniciativas 
eficazes, planejadas e sustentáveis.

O conceito de saneamento básico vai além do acesso à água potável. Segundo 
a Lei nº 11.445/2007, atualizada pelo novo marco legal do saneamento em 2020, o 
termo abrange quatro componentes fundamentais: o abastecimento de água po-
tável, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos, 
além do manejo de águas pluviais.

 Esses serviços, quando ausentes ou precários, afetam diretamente a qualida-
de de vida da população, especialmente a mais vulnerável, e comprometem indi-
cadores fundamentais de saúde e desenvolvimento.

Nos últimos anos, diversas políticas públicas foram implementadas com o 
intuito de ampliar o acesso ao saneamento. Um exemplo significativo foi o lança-
mento do Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab), criado para planejar 
metas de curto, médio e longo prazo.

 O plano visa à universalização dos serviços até 2033, como prevê o novo mar-
co legal. Este marco, por sua vez, trouxe mudanças importantes, como a ampliação 
da participação do setor privado, a exigência de metas contratuais e a criação de 
mecanismos de regulação mais rígidos, o que se espera que traga mais eficiência e 
investimento ao setor.

Entretanto, o desafio da universalização é desigual em território nacional. Re-
giões como o Sudeste e o Sul apresentam índices de cobertura muito superiores 
aos do Norte e Nordeste. Nas áreas urbanas, o problema se acentua nas periferias 
e favelas, onde os serviços públicos não chegam com qualidade ou sequer estão 
presentes. Já nas áreas rurais, a situação é ainda mais crítica, com populações in-
teiras sem acesso a água tratada ou soluções adequadas de esgotamento sanitário. 
Tal disparidade exige políticas públicas que considerem as especificidades regio-
nais e adotem modelos de gestão descentralizados e inclusivos.

Ademais do impacto direto na saúde, a ausência de saneamento básico ade-
quado está relacionada a prejuízos econômicos substanciais. Estudos apontam 
que, para cada real investido em saneamento, economiza-se cerca de quatro reais 
em saúde pública. Doenças como diarreia, hepatite A, verminoses e outras infec-
ções de veiculação hídrica são diretamente associadas à falta de infraestrutura 
sanitária. Assim, investir em saneamento é também investir em prevenção, em 
produtividade e em desenvolvimento humano.
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A relação entre saneamento e meio ambiente também é inseparável. O des-
carte inadequado de esgoto e resíduos sólidos compromete mananciais, degrada 
ecossistemas e contribui para a poluição de rios e mares. As políticas públicas 
mais modernas já incorporam essa preocupação ambiental, propondo soluções 
integradas e sustentáveis, como a ampliação de sistemas de coleta e tratamento 
de esgoto, a valorização da compostagem e reciclagem, bem como a educação am-
biental como ferramenta de transformação social.

Um ponto central para o sucesso das políticas de saneamento é a governan-
ça. É fundamental garantir articulação entre os entes federativos (União, Estados 
e Municípios), além de parcerias público-privadas eficientes, fiscalização ativa e 
participação social. O novo marco legal prevê que os contratos de concessão pre-
vejam metas claras de universalização e qualidade, o que representa um avanço 
significativo. No entanto, a efetividade dessas medidas depende da capacidade 
dos gestores públicos de estruturar projetos, captar recursos e realizar o acompa-
nhamento técnico necessário.

Posto que o cenário brasileiro apresente desafios, também há exemplos posi-
tivos que demonstram a viabilidade de políticas públicas bem estruturadas nessa 
área. Cidades como Curitiba (PR) e Maringá (PR), à guisa de exemplo, apresentam 
índices elevados de cobertura de saneamento, fruto de planejamento urbano inte-
grado e de investimentos contínuos. Esses casos reforçam a ideia de que, com von-
tade política, recursos técnicos e envolvimento da sociedade, é possível avançar.

O fortalecimento das políticas públicas de saneamento básico também passa 
pela valorização da educação e da ciência. Projetos de extensão universitária, pes-
quisas aplicadas e iniciativas comunitárias têm contribuído de forma significati-
va para a proposição de soluções inovadoras e de baixo custo, especialmente em 
comunidades rurais e urbanas de baixa renda. A participação ativa da sociedade 
civil é outro vetor essencial, pois amplia o controle social sobre a execução dos 
serviços e contribui para a construção de uma cultura de cuidado coletivo.

Em epítome, o saneamento básico precisa ser tratado como prioridade de Es-
tado. Ele não é apenas uma política setorial, mas sim um eixo estruturante para o 
desenvolvimento sustentável e equitativo. Avançar nessa agenda é garantir mais 
saúde, dignidade e qualidade de vida para milhões de brasileiros. É necessário 
que governos, empresas e cidadãos estejam unidos por esse objetivo comum, pois 
só assim será possível transformar a realidade de exclusão sanitária ainda presen-
te em boa parte do país. 

Em epítome, a efetiva execução e acompanhamento das políticas públicas de 
saneamento básico representam, portanto, um passo decisivo rumo a um Brasil 
mais hígido e sustentável.
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Resumo

Na atualidade, existe um processo de mutabilidade tanto no cenário inter-
nacional e brasileiro. Seria interessante fazer a história do termo globali-
zação. O conceito em si resulta polivalente e, com frequência, ambivalente 

pelos muitos significados que nele se ocultam. Quando se adota uma definição 
de globalização como um processo objetivo de progressiva independência das 
diferentes sociedades humanas espalhadas pelo planeta, será possível obter teorias 
que leem esse processo como uma nova forma de dominação de umas sociedades 
sobre outras, ou, pelo contrário, como ocasião histórica que favorece a libertação 
de potencialidades individuais e coletivas inesperadas.

Palavras-chave: Globalização. Cultura. Capitalismo

Abstract

Currently, there is a process of mutability both in the international and Brazi-
lian scenario. It would be interesting to do the history of the term globaliza-
tion. The concept itself is polyvalent and, often, ambivalent due to the many 

meanings that are hidden in it. When one adopts a definition of globalization as 
an objective process of progressive independence of the different human societies 
spread across the planet, it will be possible to obtain theories that read this process 
as a new form of domination of some societies over others, or, on the contrary, as 
a historical occasion that favors the liberation of unexpected individual and col-
lective potentialities.

Key-words: Globalization. Culture. Capitalism
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INTRODUÇÃO
Se for considerada a globalização, sobretudo como a afirmação de uma cons-

ciência global, nos indivíduos e nas sociedades do tempo atual, seria possível ob-
ter pontos de vista críticos que veem este processo como uma ulterior forma de 
colonização moderna das consciências, por outro lado, há a consciência crescente 
que todas as pessoas têm de fazer parte do mesmo globo e, portanto, partilhar de 
suas vicissitudes.

Em ambos os casos não se escapa do risco de preconceito ou de ideologia. O 
mundo, de fato, é uma abstração conceitual para descrever um modelo sistêmico 
de relação entre sociedades diferentes, um modelo capaz de superar tanto a tradi-
cional visão marxista da relação centro-periferia ou da polarização dialética entre 
Ocidente capitalista rico e Terceiro e Quarto Mundo pobre em vias de desenvolvi-
mento.

Há quem leia o fim do consumismo – que caiu simbolicamente sobre os es-
combros do Muro de Berlim em 1989 – como o advento de uma sociedade mun-
dial que se coloca nas mãos, de forma cada vez mais difundida, no paradigma 
da economia de mercado e confia em um modelo de organização política que se 
aproxime gradualmente da democracia do tipo liberal,

Outrossim, ao contrário, como acontece em grupos, por exemplo, em grupos 
minoritários dos países da América Latina, sustente que a difusão da ideologia de 
mercado desde o centro dos países economicamente mais fortes e ricos do Ociden-
te em direção ao resto do mundo, incluídas as sociedades que, ou por eleições po-
líticas próprias ou porque marcadas até pouco tempo atrás pelos mecanismos de 
dependência colonial, constitui a essência verdadeira do que se costuma chamar 
de globalização.

DESENVOLVIMENTO
O primeiro nó da rede conceitual que apertado ao redor da palavra globaliza-

ção pode ser especificado então na perda de identidade ou na tendência ao desen-
raizamento planetário implícitas na noção de globalização.

A produção de mercadorias, por um lado, e a especulação financeira, por ou-
tro, rompem os artificiais limites entre nações, criam zonas francas de criação e 
acumulação de riqueza, vão buscar as conveniências econômicas ali onde apare-
cem mais evidentes.

A globalização parece favorecer o desenraizamento: aqui está o primeiro nó 
da rede de conceitos que cobre o termo globalização. O segundo constitui-se pela 
tendência à crença no relativo.
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O desenraizamento ataca justamente as imagens estáveis do mundo, os silos 
da memória coletiva, os filtros que permitem um indivíduo sentir-se à vontade em 
sua própria casa.

Os sistemas políticos para funcionar têm necessidade de nutrir-se de um re-
curso particularmente escasso nas sociedades modernas: a confiança. Esta pode 
ser definida como a crença na existência de valores comuns garantidos por um 
poder considerado legítimo, ou seja, a crença na legitimidade dos poderes consti-
tuídos.

Tudo isso, pode ser medido empiricamente, através das pesquisas de opinião 
que já vêm sendo feitas nos países chamados pós-comunistas. Nesses países, a 
crise de confiança sistêmica que se deflagrou já faz tempo no processo de legiti-
mação do poder e que estourou definitivamente com a queda do Muro de Berlim, 
em 1989, não tem sido reabsorvida com a chegada de regimes democráticos (ao 
menos na forma) e de economias de mercado.

A volta ao poder de partidos e homens ligados aos regimes comunistas, que 
têm reconquistado o consenso democraticamente, constitui uma prova eloquente 
de como as dificuldades materiais que se impuseram na fase de reconstrução das 
regras do jogo social e político acabaram por dissipar as forças vitais que tinham 
se mobilizado na fase de efervescência coletiva que precedeu a queda dos regimes 
comunistas e a reescritura do novo pacto nacional.

Entre os poderes constituídos e as minorias radicais, a crise de confiança toca 
principalmente aqueles estratos sociais que tinham visto no modelo democrático 
ocidental um valor no qual acreditar, caminho principal a tomar para recompor a 
fratura histórica entre modernidade e tradição.

Pode-se dizer que a crise da crença na legitimidade dos poderes constituídos 
é tanto mais forte quanto mais um sistema faz referência a imagens simbólicas es-
truturadas do mundo, que fundam mais ou menos forçosamente a aparência e a 
identidade individual e social.

Não é surpresa que as nações emergentes do sudeste asiático tenham segui-
do essa estratégia de fundo e posto à prova os vizinhos japoneses, tornando-se, 
rapidamente e sem preconceitos, “globais”, através da aceitação da lógica social e 
cultural – além de, in primis, econômica – que tende à globalização.

A discussão que há tempos se iniciou nas ciências econômicas e sociais sobre 
a pertinência da noção de globalização para interpretar os processos que têm lugar 
no mundo contemporâneo terminou por atingir o objeto mesmo do saber socioló-
gico e antropológico.

 Se o mundo se converte no macro sistema que deve ser levado em considera-
ção em primeiro lugar e só a partir dele, se pode estudar os vários subsistemas dos 
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quais se compõe – cada sociedade parcial e independente – então a lógica requer 
que também os paradigmas teóricos devem sofrer uma profunda revisão

Ocorre que já não se pode falar só de sociedade no plural, apreendendo, 
portanto, suas diversidades, mas deve-se evocar com maior ênfase, de agora em 
diante, o sistema social global ou planetário no qual se desenvolvem relações de 
interpenetração (além da interdependência) entre diferentes âmbitos ou esferas da 
vida econômica, cultural, política e comunicativa (seja nas formas tradicionais e 
passivas da comunicação de massa, seja nas novas redes informáticas de intercâmbio 
de informações ao alcance direto da livre e ativa iniciativa dos indivíduos).

Nesta perspectiva há alguma mudança também para quem se interessa por 
um objeto particular como a religião. 

Ao menos por três razões: a) a necessidade de revisar criticamente a noção de 
revisar criticamente a noção de sincretismo como um instrumento analítico útil 
para medir o processo de queda do nível de desconfiança ou hostilidade recípro-
cas entre religiões diversas e, por outro, a criação de “interstícios” entre as gran-
des religiões históricas onde se produzem fenômenos evidentes de mestiçagem; 
b) a necessidade de levar em consideração cada vez mais seriamente a perspectiva 
comparativa que na sociologia das relações tem sido utilizada até o momento ti-
midamente; c) a necessidade de deslocar a atenção da análise da função de cada 
religião, par ao mundo como constituem sistemas de comunicação que permitem 
aos indivíduos reduzir a complexidade em que vivem aqui e agora e ao mesmo 
tempo imaginar o “mundo” unificado por problemas comuns que interessam a 
toda espécie humana.

A globalização pode favorecer “a perda de memória” e, por conseguinte de 
identidade, assim como a reinvenção ou a invenção de uma tradução ou de um 
repertório de gestos “a recordar”.

Se a globalização for concebida como uma tendência dos homens a ultrapassar 
seus domínios territoriais, no intento de estabelecer novos canais de interlocução 
humana, a globalização é decorrente de um movimento muito antigo. Seguindo 
esta acepção, ela é o resultado do comportamento do homem em conquistar ou-
tras fronteiras, ou seja, ela vem ocorrendo há várias décadas.

 A necessidade de expansão mercantilista fez com que o homem desenvolves-
se meios para abrir novos mercados, buscar matéria prima e auferir novas fontes 
de lucro. 

Em consequência do processo de globalização, e da eliminação das fronteiras 
econômicas, o Estado Social vem enfrentando dificuldades para manter o controle 
e intervir nas questões sociais e econômicas, delineando uma crise no modelo do 
Estado.
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 Ademais disso, evidencia-se cada vez mais, a ineficiência da estrutura estatal 
para atender as reivindicações, cada vez mais diversificadas e fragmentadas, da 
sociedade ocasionando a decadência da figura que representa a base da cidadania 
democrática. 

As crescentes mudanças sociais e econômicas exigem uma maior flexibiliza-
ção e agilidade do Estado, responsável pela função de regular e coordenar tais 
atividades. Contudo, as possíveis soluções têm se tornado muito mais onerosas 
tanto financeiramente quanto politicamente.

A globalização econômica passou a ser estimulada mais profundamente após 
a guerra fria e a corrida armamentista, quando uma das estruturas políticas e eco-
nômicas que haviam surgido no início do século (socialismo), separando o mundo 
em dois blocos desaparece, e começam a aparecer novas formas ainda não total-
mente definidas, porém caracterizadas pelo modelo capitalista de produção, no 
qual as relações capital-trabalho se intensificam cada vez mais e a liberdade da 
indústria e do trabalho suscita a intensificação da competição no mercado econô-
mico.

Em relação ao crescimento do modelo capitalista Ianni (1998, p.13), observa 
que: “De repente, o mundo inteiro parece estar a tornar-se capitalista. O mesmo 
capitalismo que começa a ser derrotado com a Revolução Soviética de 1917, em 
pouco tempo se mundializa, globaliza, universaliza”. 

As transformações sociais, econômicas, políticas e culturais, as quais começa-
ram a aparecer no início do século e tiveram continuidade após a segunda Guerra 
Mundial, foram intensificadas nos últimos anos, diante da rapidez da evolução 
tecnológica dos meios de comunicação digital e das tecnologias da informação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Globalização pode ser entendida como um processo de reorganização mun-

dial, que vem ao longo dos anos transformando a economia dos Estados, e que 
compreende estruturas econômicas, políticas, culturais e sociais. Destarte, anali-
sando a globalização como um processo que traz mudanças, há que se conside-
rar que tais mudanças não têm necessariamente somente reflexos positivos, mas 
também uma série de consequências negativas para a sociedade mundial, como o 
agravamento de problemas sociais.

O fato de se estar caminhando neste processo, não permite dizer que estão 
sendo resolvidas ou solucionadas as desigualdades e os antagonismos que se ma-
nifestam a nível nacional.

 Ao contrário, talvez estejam se agravando quando transportadas para a esca-
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la mundial, isto é, a globalização não apaga nem as desigualdades nem as contra-
dições que constituem uma parte importante do tecido da vida social nacional e 
mundial. Ao contrário, desenvolve umas e outras, recriando-se em outros níveis, 
com novos ingredientes.

No entanto, estes fatores concernentes à globalização não conseguem impedir 
o andamento deste processo, que para alguns é irreversível e irresistível, ocasio-
nando o surgimento de movimentos de ordem religiosa, cultural, social e econô-
mica, debilitando o Estado-Nação.

 Destarte, os países passam a assinar acordos, tratados internacionais, que 
estabelecem princípios normativos superiores, submetendo aqueles que subscre-
vem a cumpri-los de qualquer maneira, levando-os, em algumas situações, a uma 
perda da soberania nacional e da autonomia dos Estados Nacionais.

REFERÊNCIAS 
IANNI, Octávio. A Sociedade Global. 6. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1998.
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Resumo

Este artigo buscou investigar quais influências interferem no caminho da cons-
trução de novos conceitos de cidadania, a ponto de intervir nos seus resultados, 
tanto nos aspectos políticos, sociais, religiosos, culturais, dentre outros. Trata-

-se de uma pesquisa de revisão bibliográfica, do tipo qualitativa, realizada em arti-
gos publicados em base de dados, entre 2019 a 2023. A quebra de novos paradigmas 
ocorrido no delinear do século XXI, em especial, com o advento da internet e do pro-
cesso do globalismo possibilitou alterar a forma dos indivíduos viver em sociedade, 
tornando-os livres para se expressar do ponto de vista religioso, econômico, político 
ou filosófico. Por oportuno, a definição de cidadania está atrelada a uma percepção 
da filosofia política, como os pregões primordiais de justiça e igualdade. a formação 
de uma sociedade livre e democrática, por meio da aplicação difusa de seus direitos e 
deveres, que envolvem as esferas civil, política e social, assim como diversos campos 
da sociedade, como a saúde, a educação, o trabalho e a segurança. Por outro lado, o 
pluralismo religioso se assenta no grande deslocamento de experiências religiosas, 
tanto subjetiva como também institucionalizada, para outras áreas ou dimensões da 
vida social dos indivíduos. Mostra-se, nesta linha, que tais mudanças deslocam e 
redimensionam os lugares e os papéis sociais da religião na sociedade em tempos de 
globalização.

Palavras-chave: Cidadania. Globalização. Estado Moderno. Pluralismo Religio-
so.

Abstract

This article sought to investigate which influences interfere with the construc-
tion of new concepts of citizenship, to the point of intervening in their results, 
both in political, social, religious and cultural aspects, among others. This is a 

qualitative bibliographic review of articles published in databases between 2019 and 
2023. The breakdown of new paradigms in the 21st century, especially with the ad-
vent of the internet and the process of globalism, has made it possible to change the 
way individuals live in society, making them free to express themselves from a reli-
gious, economic, political or philosophical point of view. The definition of citizenship 
is linked to a perception of political philosophy, such as the primordial preachings 
of justice and equality. The formation of a free and democratic society, through the 
diffuse application of its rights and duties, which involve the civil, political and so-
cial spheres, as well as various fields of society, such as health, education, work and 
security. On the other hand, religious pluralism is based on the great displacement of 
religious experiences, both subjective and institutionalized, to other areas or dimen-
sions of individuals’ social lives. In this vein, it is shown that these changes displace 
and resize the places and social roles of religion in society in times of globalization.

Keywords: Citizenship. Globalization. Modern State. Religious pluralism.
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INTRODUÇÃO 
A delimitação do tema resulta de uma reflexão sobre como demanda a influ-

ência do processo de construção dos conceitos de cidadania, levando em conta a 
globalização, o surgimento da internet e o aperfeiçoamento nas áreas tecnológicas. 
O movimento associado ao sistema político internacionalizado, o pluralismo das 
religiões e a construção de um Estado moderno e inovador concebido no século 
XXI (Leves e Bedin, 2022).

Por oportuno, busca-se responder o seguinte questionamento: Qual o cami-
nho a ser seguido pela atual sociedade do século XXI, levando em conta os pro-
cessos de transformação vinculados a globalização, os avanços tecnológicos e o 
surgimento da internet, ligados aos conceitos de cidadania, Estado Moderno, plu-
ralismo religioso e sua representação política?

Destarte, o objetivo central do estudo foi investigar quais influências interfe-
rem no caminho da construção de novos conceitos de cidadania, a ponto de inter-
vir nos seus resultados, tanto nos aspectos políticos, sociais, religiosos, culturais, 
dentre outros. 

À guisa de justificação, revela-se que na atualidade existe um processo de 
construção permanente de mudanças culturais, tanto no cenário internacional 
como brasileiro. 

Por conseguinte, interessa investigar os seus efeitos, tanto subjetivos como 
institucionalizados, que abarcam uma significação de construção de conceitos de 
cidadania, abalizando um objetivo de independência nas sociedades, sendo, a par-
tir delas, possível criar teorias que codificam esse processo. Uma forma que ga-
ranta o alcance de múltiplas conquistas para as comunidades, tornando a ciência 
um processo coletivo de ideias que amplificadas se movem em múltiplas direções 
(Santos et al., 2022).

Pensar o mundo como uma sociedade global que atualiza conceitos a partir 
das relações socioculturais de um panorama cosmopolita em um projeto comum 
para a humanidade em uma perspectiva de interlocução que avança pela globali-
zação com uma unificação simbólica de mundo (Leves e Bedin, 2022).  

À guisa de pesquisa, foi utilizada a revisão integrativa da literatura, a partir 
de fontes secundária publicadas sobre os temas. Desta feita, os resultados serão 
apresentados dividido por seções, abaixo descritas.

Na primeira seção, apresenta-se alguns fundamentos do arcabouço dos con-
ceitos de cidadania, globalização, religião e processo político. Na segunda seção, 
explana-se sobre o processo da globalização, considerado como o novo marco de 
demarcação econômica, social, política e cultural, além das possibilidades e influ-
ências das tecnologias na atual sociedade do conhecimento. 
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Por fim, na última seção, proporciona-se vários tópicos sobre a importância 
e a influência da globalização e os processos tecnológicos na vida dos cidadãos, 
levando em conta a construção dos novos conceitos de cidadania, descrevendo 
as constantes modificações nos modos de convivência em sociedade, a partir da 
construção de seus representantes políticos e a participação dos indivíduos nesse 
processo. 

ARCABOUÇO DE CONCEITOS 
CIDADANIA

A cidadania, em sua dimensão política, é vista como sendo fruto de uma cons-
trução histórica de conquistas de direitos e de deveres em uma sociedade. No 
Brasil, a partir da aprovação da Constituição Federal de 1988, a cidadania é um 
direito intrinsecamente ligado aos direitos individuais dos cidadãos. O direito ao 
voto é um dos exemplos de cidadania praticada em países de governo democráti-
co (Brasil, 2016). 

Como bem acentua Chauí (2021), a cidadania se organiza pelo pilar da demo-
cracia, a capacidade de exercer e dispor de seus direitos, fomentada por meio de 
suas inúmeras conquistas, via consolidação social e política de uma nação. 

No mesmo seguimento, Santos (1979) enfatiza que a cidadania no Brasil já es-
teve restrita há algumas categorias distintas. Porém, foi no governo do Presidente 
Getúlio Dorneles Vargas, em meados das décadas de 30 e 40, que a democracia foi 
amplamente restaurada consagrando uma crescente expansão dos direitos sociais 
decorrente dos aspectos trabalhistas, dos quais, aponta a Carteira de Trabalho 
como uma espécie de comprovação da relação entre o Estado-Nação e a cidadania 
regulada.

 	A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, assinada após a Re-
volução Francesa, influenciou os direitos dos homens estabelecidos pelo Estado 
democrático avançado na elaboração do conceito de cidadania moderna (Costa e 
Ianni, 2018).

O conceito de cidadania moderna de Marshall (1967, p. 76) baseia-se nos acon-
tecimentos britânicos de sua época, “o cidadão é um indivíduo de um Estado-na-
ção com iguais direitos e deveres, liberdade e restrições”. Marshall (1967, p. 76), 
classifica a cidadania em três fases de direitos, que são: civis, políticos e sociais. E 
ainda acrescenta:

(...) um status concedido àqueles que são membros integrais de uma comu-
nidade. (...) Todos aqueles que possuem o status são iguais com respeito 
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aos direitos obrigatórios pertinentes ao Estado.

Por sua vez, a cidadania contemporânea avança além do “direito ao voto” 
para “exercer o voto consciente”, princípio na atuação do cidadão no seio de uma 
sociedade democrática [aspas nossa]. Também no respeito às diferenças buscando 
a inclusão de grupos minoritários ao corpo social (Costa e Ianni, 2018).

GLOBALIZAÇÃO
Segundo aponta Culp e Buril (2018), o fenômeno da globalização impactou 

de forma bastante peculiar a vida dos cidadãos e o preparo dos futuros cidadãos. 
Para o autor, o indivíduo encontra-se descentrado com uma série de tarefas a se-
rem executadas em vários contextos sociais, determinando que alcance novas ca-
pacidades para executá-las, para assim, se manter globalizado. 

A globalização é vista como sendo o fenômeno do mundo e infiltrada nas so-
ciedades e, através de um discurso global, transforma as culturas locais e interna-
cionais, consequentemente, suas identidades e a criação da expressão Cidadania 
Global.

Para Azevedo et al. (2021) o conceito de Cidadania Global atende reconhecer 
as múltiplas identidades de um mesmo cidadão dentro de uma mesma sociedade 
inter-relacionada com o mundo. A Organização das Nações Unidas para Educa-
ção, Ciência e Cultura (UNESCO), definiu a Cidadania Global como “sentimento 
de pertencer a uma comunidade mais ampla e a uma humanidade comum. Ela 
enfatiza a interdependência e a interconexão política, econômica, social e cultural 
entre os níveis local, nacional e global” (UNESCO, 2015, p. 15).

Importante destacar os diferentes aspectos socioculturais dentro de um mes-
mo país como o Brasil, que merecem políticas públicas estabelecidas a partir de 
reflexão e consciência crítica da Cidadania Global.

[...] inserção nos programas de ensino das contribuições de estudos descri-
tivos de natureza sociolinguística do português brasileiro para a identifica-
ção de valores identitários regionais a traços linguísticos variáveis ​​e como 
estes se manifestam nas representações regionais, uma forma de desfazer o 
mito do monolinguismo, e favorecendo um ensino dissociado da constru-
ção de estereótipos culturais, especialmente em relação ao Brasil (Azevedo, 
2021, p. 283).

Por conta do intenso movimento da globalização, ocorreram transformações 
culturais locais e, consequentemente, alterações nas identidades das comunidades 
em larga escala em todos os continentes. Neste sentido, o globalismo do mundo 
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contemporâneo enfatiza que os valores monetários alcançam atender as necessi-
dades humanas básicas. Uma elaboração de novos paradigmas que tragam um 
conceito de eco globalização atingindo desenvolvimento sustentável e convivên-
cia harmoniosa entre seres humanos e meio ambiente (Prass et al., 2023).

[...] todos os Atores Internacionais que surgiram no mundo globalizado 
possuem uma característica comum, ou seja, seu alcance multicontinental. 
Tal fato significa que todos conseguem exercer suas ações ultrapassando as 
barreiras nacionais de suas matrizes (Chinaglia, 2020).

Na fala de Ronaldo Kietzer Oliveira, assessor no Ministério Público Federal, 
para o Jornal Gazeta do Povo (2018, s.p.), existe diferença entre os termos Globali-
zação e Globalismo,

[...] globalização é um fenômeno de ordem econômica em que as corpora-
ções dos diversos países, atuando em livre mercado e sem protecionismos 
estatais, são levadas a integrarem as economias de um país às dos outros 
em escala mundial – mas tudo isso preservando a independência e sobe-
rania das nações. Já o globalismo ocorre no âmbito político e é a pretensão 
de determinadas forças atropelarem as soberanias nacionais criando um 
dirigismo único para os rumos do planeta, o que se dá com a interferência 
nas relações internacionais. Portanto, enquanto o primeiro envolve a inte-
gração econômica, o segundo versa sobre a centralização política nas mãos 
de um governo ou grupo supranacional.

Porém, é indubitável que a globalização seja entendida como um processo 
seletivo, uma vez que ela visa a determinadas regiões, atividades ou segmentos 
econômicos a serem integrados mundialmente. No globalismo ocorre a formação 
de alianças garantindo coesão em objetivos partilhados por países que se agrupam 
em alianças políticas estratégicas.

PLURALISMO RELIGIOSO
Considera-se a religião como sendo uma das entidades mais antigas da hu-

manidade, sendo que sua existência está ligada à sociedade que há estabelece. Na 
visão declinada por Durkheim (2007), a religião é vista como um sistema compar-
tilhado de rituais e crenças, que define o que é sagrado e o que é profano, e que 
une uma comunidade de religiosos. Ainda defende o primado do social, em que 
“o indivíduo é entendido a partir do social, não o contrário” (Martelli, 1995, p. 6).

Já Weber (1984), destaca que grande parte dos indivíduos definem a religião 
universal como sendo aquela que está devidamente ligada às crenças, cujo enten-
dimento do mundo preconiza uma ética na qual o homem escolhe, com maior ou 
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menor grau de autoconsciência, o caminho da sua salvação. 
Acrescentamos, ainda, os ensinamentos trazidos por Lucchesi (2014), que 

aponta como um dos mais significativos desafios para o século XXI, o diálogo en-
tre as religiões. Para o autor, não há como desviar desse imperativo essencial de 
nosso tempo.  Estamos todos envolvidos num mundo cada vez mais repleto de 
“outros”, de identidades religiosas distintas que se encontram, se vinculam ou se 
conflitam. 

No mundo contemporâneo globalizado avançamos no conhecimento técnico 
e científico, a globalização transformou o sistema econômico, as culturas, as etnias 
e os povos, rompendo fronteiras, alternando hábitos e costumes. As religiões se 
mantêm como um componente do sagrado, do pertencimento e de aproximação 
entre os seres humanos (Gabatz, 2019). 

Crenshaw apud Herz et al. (2010, p. 32) destaca que “a globalização, a falta 
de democracia e a religião [...]”, a reunião desses elementos pode ser o estopim 
para manifestações violentas justificadas pela interpretação dos textos religiosos 
mantidos, em alguns povos, pela tradição ancestral da oralidade. E mais, Lucchesi 
(2014), ainda afirma que as diferenças estão aí, mais diretamente visíveis e ao nos-
so alcance. E podem ser objeto, seja de preocupação, de suspeita e/ou de alterca-
ção; seja da tolerância, da reconciliação e do diálogo.  

A grande aposta vai nessa segunda direção onde a interlocução religiosa opor-
tuniza uma democracia religiosa. Assim, “o estrangeiro bate à nossa porta.  Não 
há outro caminho, senão o diálogo: na energia crescente, no vínculo de relação 
que o constitui. O diálogo é um tesouro precioso, uma zona de aventura, espanto 
e inquietação” (Lucchesi, 2014, p. 1). 

A sociedade global manifesta o poder em todos os seus atos e por toda parte. 
Aspectos relacionados às religiões necessitam de interlocuções que busquem a 
democracia com conceito liberal de responsabilidade no âmbito da convivência 
humana.

ESTADO MODERNO E SUA REPRESENTAÇÃO POLÍTICA 
O surgimento do Estado Moderno, segundo os ensinamentos trazidos por 

Braud (1997), decorre por volta dos meados do século XVI, dividindo-se a minoria 
restante entre os que retardam para o século XVII a sua ocorrência, alguns ante-
cipam para o século XV, os quais, atribuiu aos Estados italianos do quattrocentos o 
mérito da primazia. 

Para Romano (2021), o Estado é o resultado operante de várias forças sociais 
cooperadas por indivíduos e/ou grupos, no qual uma sociedade se organiza, se re-
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gula e se equilibra. Já segundo Giddens (2001), o Estado Moderno está intrinseca-
mente inserido no contexto de uma constituição denominada de “Estado-Nação”, 
e, é a partir de uma dualidade da sua estrutura que se finda num fator central. 

Por sua vez, essa ordem (“Estado Moderno”) declinou-se de um processo his-
tórico, onde as ações, tanto individuais, como também coletivas, foram funda-
mentais para a sua criação e consolidação. No entanto, para Giddens (2001), se 
torna elementar que se busque dentre seus pressupostos, o fato da intencionalida-
de, razão (racionalização da ação), conhecimento do mundo social, reflexividade, 
consciência prática, conhecimento prático, conhecimento discursivo e motivação. 

No mesmo sentido, se manifesta Jevons (1996), que é dever do Estado encon-
trar um meio legal de inserir uma “rede de proteção para os indivíduos”, conside-
rando que, qualquer disfunção dentro de uma sociedade, o Estado vai ao encon-
tro de sua normalidade, até que as leis naturais possam operar sem tal respaldo. 
Quanto ao aspecto da representação política, denota-se que o conceito traduz uma 
ideia moderna voltada para o entendimento de que “algumas pessoas represen-
tam as outras”.  

Destarte, os cidadãos são governados por leis definidas a partir dos conceitos 
constitucionais de uma determinada sociedade, produtos de sua vida social e de 
sua natureza íntima (Romano, 2021).

Adicionalmente ao tema, Braga (1990), afirma que o sistema político se finda 
por meio dos instrumentos técnicos-institucionais-legais, sendo eles, considerados, 
instrumentalmente subordinados, que se consagram de dois modos: o primeiro, 
vai ao encontro da prática de uma visão particular da representação, intrinseca-
mente política. Já o segundo se forma por meio das execuções de suas propostas 
específicas, concernentes ao sistema partidário, à competição partidária através 
da representação parlamentar e também, pelo governo, à constituição, ao funcio-
namento, à coerência, à coesão, à estabilidade, à continuidade e à alternância dos 
governos, ao consenso público e à integração do sistema político (Braga, 1990). 

O Estado moderno, detentor de potencialidades supera os interesses parciais 
e contingentes concedendo vida ao ordenamento político da sociedade, expressa a 
personificação verdadeira e ativa da maioria ampla da coletividade proporcionan-
do coerência e consistência crítica e equilíbrio (Romano, 2021). 

REVISÃO BIBLIOGRÁFICA
Neste estudo, verifica-se que a cidadania oferece aos cidadãos o pleno desfru-

te dos direitos sociais e políticos inseridos em nosso ordenamento jurídico, mas, 
especificamente, na Constituição Federativa de 1988 (Brasil, 2016). A cidadania 
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está inserida nos mais diversos aspectos da vida do cidadão, a exemplo, o direito 
à liberdade, à vida, a igualdade perante a lei, o direito ao voto, a moradia, a edu-
cação e a saúde.

 A cidadania se estabelece no cotidiano das ações desenvolvidas em uma so-
ciedade democrática. Hobbes (2002, p. 32-34), com muita ênfase, associa o termo 
“cidadania com a troca de ações submetidas entre o indivíduo e o Estado”. Con-
cluiu, que “o indivíduo se reconhece como cidadão, limitando sua vontade e rece-
bendo em troca, a proteção do Estado, sendo o Estado, o legitimador e responsável 
por essa ação”. 

Um longo caminho percorrido no processo social e muitas batalhas na di-
nâmica de construção da cidadania se deram através de fenômeno histórico-so-
cial nas dimensões filosóficas, jurídicas, sociológicas e políticos de indivíduos e/
ou grupos que buscavam liberdade, igualdade e justiça social de direitos a todos, 
igualitariamente na singularidade da sociedade (Krell e Silva, 2021).

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão elaborada em 1798, a 
partir da Revolução Francesa, outorgou um delinear jurídico-político, com atri-
buições declinadas a “cidadania liberal”, visto, que em seus textos, os indivíduos 
nascem livres e iguais em direitos e assim, permanecem no que tange à liberdade, 
à propriedade, à segurança e à resistência à opressão (Embaixada da França, 2017). 

Seguindo a mesma linha de pensamento, Magalhães (2008) aduz que a ci-
dadania é construída e consolidada através das estruturas locais. O autor, ainda 
refere, que a cidadania ganha cada vez mais espaços e de forma mais significativa 
em decorrência dos acontecimentos mundiais, principalmente, com relação aos 
efeitos da globalização.

Não obstante, ainda devemos apontar que, foi por meio da Revolução France-
sa que o conceito de cidadania se expandiu, em especial, no século XVIII. 

Esse movimento foi muito importante porque influiu para que grande par-
te do mundo adotasse o novo modelo de sociedade, criado em consequ-
ência da Revolução. Foi nesse momento e nesse ambiente que nasceu a 
moderna concepção de cidadania, que surgiu para afirmar a eliminação de 
privilégios, mas que, pouco depois, foi utilizada exatamente para garantir 
a superioridade de novos privilegiados (Dallari, 2005, p. 19).

Há de se considerar, portanto, que os direitos nascem e se modificam obede-
cendo a um núcleo formado pelo sentimento axiológico, buscado via interpreta-
ção das sociedades, um valor substancial indispensável na ideia de dignidade da 
pessoa humana.

No que tange ao processo do globalismo, tais mudanças deslocam e redimen-
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sionam os lugares e os papeis sociais da religião na sociedade em tempos de glo-
balização (Farias, 2022). O processo de deslocamento e transformação religiosa 
assume funções em diversos campos, como o cultural, o econômico e o social, 
abrangendo as áreas da comunicação (mídias, internet, revistas e seus seguimen-
tos), esportes, moda e ainda as crenças e os mitos, propondo valores, estilos de 
vida, fidelidade e devoção às pessoas.

Em decorrência dos efeitos do pluralismo global, houve um grande desloca-
mento de experiências trocadas entre os mais diferentes povos, associados a diver-
sos temas, como a inovação dos conceitos de religião, de política, de econômica e 
cidadania, tanto subjetiva como também institucionalizada para outras áreas ou 
dimensões da vida social dos indivíduos.

Os direitos à cidadania incluem a garantia dos direitos civis, tais como: direito 
à religião, privacidade, expressão, liberdade, propriedade, entre outros. Na esfe-
ra dos direitos políticos o cidadão tem direito de votar e ser votado, fiscalizar os 
governantes e seus atos, entre outros. Já os direitos sociais incluem direito à terra, 
trabalho, renda, moradia etc. Os direitos e os deveres do cidadão nomeiam como 
membro integral de uma sociedade democrática (Krell e Silva, 2021).

Nesta jornada, o indivíduo, diante de suas derrotas e conquistas, vem, cada 
vez mais, buscando o seu conforto por meio de suas crenças, e, a religião, tem 
sido o grande precursor desse marco histórico. O pluralismo religioso, hoje, sem 
sombra de dúvida, é considerado como uma das questões mais decisivas para a 
teologia cristã a ponto de delinear uma fisionomia nova para a reflexão em curso 
(Danielli, 2019).  

O pluralismo religioso, conforme Beyer (1994), é visto como sendo um fenô-
meno moderno, com origem na ruptura do monopólio de uma religião com uma 
igreja oficial determinada pela sociedade. Os direitos constitucionais de uma so-
ciedade democrática garantem a liberdade em diversos segmentos, inclusive na 
escolha e prática de uma religião, crença, culto, associação etc. (Krell e Silva, 2021).

Ainda, segundo Beyer (1994), um monopólio que é quebrado, tanto quanto 
pelo avanço da razão secular, impondo-se através das ciências positivas, tanto 
quanto pela diversificação do campo religioso, resultado do rompimento da rela-
ção orgânica entre o Estado e a religião. 

A despeito disso, mostra-se que o pluralismo deixa de ser visto como algo 
desnecessário, ou até mesmo negativo, para então ser reconhecido, como um fe-
nômeno rico e fecundo, se ampliando em todos os continentes (Ribeiro e Negro, 
2022). A influência do globalismo, a grande facilidade de locomoção dos indivídu-
os e a troca de diálogos com as mais diversas culturas, promove uma imensidão 
de oportunidades oferecidas aos cidadãos pelos avanços tecnológicos e científicos.
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Por fim, sobre o poder do Estado moderno a sua efetivação ocorre na demo-
cracia. As ações desempenhadas pelos governantes são devidamente divulgadas 
e disponibilizadas para serem facilmente acessadas por toda a sociedade, possibi-
litando sua fiscalização, para serem “esmiuçadas, julgadas e, também, criticadas” 
(Bobbio 1987, p. 194).

No mesmo contexto, surgem as representações políticas, que impõe novos de-
safios à teoria democrática. Assim, neste contexto, denota-se que a legitimidade é 
construída durante na sua representação e não, como alguns podem entender, ser 
formada por meio da sua autorização eleitoral.

Neste horizonte, mostra-se que as diversas influências, sejam elas, advindas 
por conquistas sociais e/ou culturais, vem modificando espaços e alterando os 
conceitos de cidadania, religião e de Estado, a ponto de conquistar, com grande 
louvor, a participação dos cidadãos em todas as etapas. Entretanto, a fluidez da 
liberdade de participação dos cidadãos acontece a partir da educação para com-
preensão da liberdade com responsabilidade (Krell e Silva, 2021).

METODOLOGIA
Estudo de revisão bibliográfica com abordagem qualitativa, de natureza ex-

ploratória. A pesquisa qualitativa, entende-se como um método de pesquisa da 
prática baseada em evidências nas análises proferidas pelos autores, aprofunda 
entendimento nos estudos disponíveis sobre determinado assunto, corroborando 
em processos de conhecimento científico (Souza et al., 2010).

Nessa ótica, para a elaboração do presente estudo foi realizado o levantamen-
to bibliográfico entre 2019 a 2023. Percorreu-se a seguintes etapas do processo: (i) 
definição da pergunta norteadora, estratégia de busca na literatura, identificação 
dos estudos e coleta de dados; (ii) análise dos estudos incluídos: (iii) discussão dos 
resultados (iiii) apresentação da revisão integrativa (Souza et al., 2010). 

A pergunta de pesquisa elaborada foi: Qual o caminho a ser seguido pela 
atual sociedade do século XXI, levando em conta os processos de transformação 
vinculados à globalização, os avanços tecnológicos e o surgimento da internet, li-
gados aos conceitos de cidadania, Estado Moderno, pluralismo religioso e sua re-
presentação política?  

Quanto aos critérios de inclusão dos estudos elegeu-se: artigos completos, nos 
idiomas português, inglês e espanhol, e disponíveis nas bases de dados eletrônicas 
Scientific Eletronic Library Online (SciELO). Já nos parâmetros de exclusão: elimi-
nou-se todas as publicações que não atendiam aos critérios de inclusão.

Na busca dos artigos publicados no SciELO utilizou-se as palavras: globali-
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zação, cidadania, religião e pluralismo religioso, associado ao operador booleano 
“AND”.

O corte temporal para a busca dos artigos compreendeu os anos de 2019 a 
2023.  Foram encontrados no período, 13 artigos para a exploração.

Tabela 1. Estudos incluídos na revisão, entre 2019 e 2023. Florianópolis, SC, Brasil. 2024.

Ano de publicação
Número absoluto

(n)
Frequência

(%)
2019 2 15,38%
2020 3 23,08%
2021 4 30,76%
2022 3 23,08%
2023 1 7,70%
Total 13 100%

Fonte: Dados do autor. 2024.

ANÁLISE DOS RESULTADOS
O presente se propõe a tentar esclarecer e despertar a importância acerca do 

processo de construção de conceitos da cidadania, que dela, estão consagrados os 
nossos direitos fundamentais, se estende aos direitos de liberdade, igualdade, dig-
nidade da pessoa humana, direitos sociais e trabalhistas, nos aspectos políticos, 
sociais, religiosos, culturais, dentre outros. 

Os direitos somente podem ser garantidos a todos os cidadãos, se avançarmos 
no direito da cidadania para toda a sociedade (Krell e Silva, 2021). A garantia de 
cidadania e democracia é uma conquista no cotidiano de uma sociedade, onde os 
cidadãos reconhecem seus direitos e assumem seus deveres.

Destaca-se que o processo de globalização e o sistema de informática, esta-
beleceu o processo de comunicação fácil e ágil através da internet (Paz e Loos, 
2020). A ampliação e divulgação de grandes alcances realizado na área da ciência 
e seus derivados, consequentemente trouxe grandes alcances importantes para a 
sociedade. Por oportuno, apresenta-se que diante das inúmeras conquistas dos 
cidadãos na concretude da cidadania social e em busca de seus propósitos, ainda 
se constata a desigualdade e iniquidades sociais que clama pela responsabilidade 
dos cidadãos na busca dos direitos sociais (Krell e Silva, 2021). 

Outrossim, há de se considerar que o direito à cidadania consiste em um cons-
truto fundamental para o funcionamento de uma sociedade justa e democrática 
(Abreu et al., 2019). Envolve direitos e deveres que os indivíduos têm em relação 
ao Estado e à comunidade em que vivem. Faz-se mister abordar cinco aspectos 
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(culturais, sociais, políticos, comportamentais e econômicos) importantes na for-
mação de cidadãos críticos e sua relevância para a construção de uma sociedade 
mais justa e inclusiva (Hartmann et al., 2021).

Do mesmo modo, mostra-se basilar que a cidadania envolve a participação 
ativa dos cidadãos na vida política e social. Isso inclui o exercício do direito de 
voto, a participação em manifestações pacíficas, o envolvimento em organizações 
da sociedade civil e o acompanhamento das políticas públicas. A participação cí-
vica fortalece a democracia, permitindo que os cidadãos expressem suas opiniões, 
influenciam a tomada de decisões e contribuem para a construção de uma socie-
dade mais justa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O estudo buscou trazer conceitos atuais sobre os temas relacionados à cidada-

nia, Estado Moderno, pluralismo religioso e representação política.
Por sorte, diante de tantas batalhas, o processo da cidadania, atualmente, está 

devidamente garantido a todos os indivíduos, para que tenham igualdade de di-
reitos perante a lei, independentemente de sua origem étnica, gênero, religião ou 
qualquer outra característica pessoal. A igualdade de direitos é fundamental para 
combater a discriminação e a exclusão social, promovendo a inclusão e a diver-
sidade em uma sociedade. Através da cidadania, busca-se garantir a justiça e o 
respeito aos direitos  e deveres humanos.

Também há de se considerar que tanto os processos da crença e da formação 
religiosa permanecem até hoje, em especial, na alma da filosofia moral da socie-
dade. Cabe um processo de transformação da sociedade na conscientização de 
práticas de proteção humana em relação às crenças e religiões de escolha de cada 
cidadão ou de grupos.

Por fim, corrobora-se a tese de que ser cidadão, também, implica em assumir 
responsabilidades em relação à sociedade. Isso significa respeitar as leis, os direi-
tos dos outros e contribuir para o bem comum. A cidadania envolve a consciência 
de que nossas ações têm um impacto na comunidade em que vivemos e no mundo 
como um todo. Ser responsável socialmente, implica agir de forma ética, cuidar 
do meio ambiente, respeitar os direitos dos outros e ser solidário com aqueles que 
estão em situação de vulnerabilidade.
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Resumo

A criação do Estado moderno e a consolidação do Princípio da Soberania são 
paradigmas centrais da ciência do Direito, que tem como norma jurídica 
válida aquela produzida por uma comunidade livre e independente poli-

ticamente, capaz de criar suas leis a serem aplicadas dentro de um determinado 
território. Esse é o paradigma do Direito a partir principalmente da Paz de Wes-
tfália em 1648, como é chamado o conjunto de acordos internacionais entre países 
europeus que pôs fim a conflitos naquela região. Todavia, após o crepúsculo da II 
Guerra Mundial este paradigma cede espaço a um outro, a proteção especial aos 
Direitos Humanos. Nesse artigo, propõe-se observar a partir da análise epistemo-
lógica da “Estrutura das Revoluções Científicas” de Thomas S. Kuhn o conflito 
entre esses dois paradigmas do Direito 

Palavras-chave: Direito Internacional. Direitos Humanos. Controle de Con-
vencionalidade. Soberania. 

Abstract

The creation of the modern State and the consolidation of the Principle of 
Sovereignty are central paradigms of the science of Law, which considers 
as a valid legal norm that which is produced by a free and politically inde-

pendent community, capable of creating its own laws to be applied within a given 
territory. This is the paradigm of Law since the Peace of Westphalia in 1648, as 
the set of international agreements between European countries that put an end 
to conflicts in that region is called. However, after the twilight of World War II, 
this paradigm gave way to another, the special protection of Human Rights. This 
article proposes to observe, based on the epistemological analysis of Thomas S. 
Kuhn’s “Structure of Scientific Revolutions”, the conflict between these two para-
digms of Law.

Keywords: International Law. Human Rights. Conventionality Control. Sove-
reignty.
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INTRODUÇÃO
No sistema jurídico ocidental há dois modelos predominantes common law e 

romano-germânico, o Brasil, por influência de sua colonização, filia-se a este se-
gundo sistema, pelo qual a aplicação do Direito decorre de uma hierarquia entre 
normas.

Assim, a Constituição está no ápice do ordenamento jurídico e se houver um 
choque entre esta e qualquer outra (leis complementares, ordinárias, decretos, 
portarias), há a aplicação da norma constitucional, hierarquicamente superior.

Toda a legislação nacional, ademais disso, deve ser produzida, em regra, pelo 
Poder Legislativo que também está adstrito aos limites dessa norma máxima. Essa 
é a teoria positivista do Direito, que define que uma norma é válida se aprovada 
pelo ordenamento jurídico vigente de determinado Estado.

Entretanto, tal posicionamento, de os limites ficarem somente a cargo de um 
corpo legislativo estatal, produziram no primeiro quartel do século XX uma dis-
torção atroz, com a legalidade interna no Estado alemão dos atos praticados por 
seus agentes, em especial aos crimes de guerra e genocídio.

Essa hipertrofia do princípio da soberania, em que um Estado é livre para fir-
mar suas regras sem qualquer limite, geraria uma absoluta impunidade dos agen-
tes do Estado nazista, porque todos os crimes cometidos seriam justificados sob a 
ótica da legislação nacional alemã da época.

Motivo pelo qual, após 1945, desenvolveu-se uma nova perspectiva do direi-
to internacional com a criação da ONU e a aprovação da Carta de São Francisco1, 
uma legislação de proteção ao direito das pessoas, proteção à dignidade da pessoa 
humana. Essa Carta influenciou os ordenamentos jurídicos ocidentais, em espe-
cial encontrou eco no Brasil, porque todos as principais conquistas humanas em 
relação aos direitos estão ali expostas, protegendo as pessoas dos seus próprios 
Estados.

De outro lado o Pacto de São José da Costa Rica de 1969 (que engloba os Es-
tados do Continente Americano) também trouxe previsões de direitos humanos a 
serem concretizados pelos Estados parte.

Para o Direito Internacional essas disposições são chamadas de jus cogens, são 
regras que não podem ser violadas e devem ser seguidas por todos os Estados.

Pois bem, no século XVII, Hugo Grotius com sua obra Mare Liberum (Mazzuo-

1 A Carta das Nações Unidas foi elaborada pelos representantes de 50 países presentes à Conferên-
cia sobre Organização Internacional, que se reuniu em São Francisco de 25 de abril a 26 de junho 
de 1945. No dia 26 de junho, último dia da Conferência, foi assinada pelos 50 países a Carta, com 
a Polônia – também um membro original da ONU – a assinando dois meses depois. (Fonte: https://
nacoesunidas.org/carta/)

http://www.un.org/en/sections/history-united-nations-charter/1945-san-francisco-conference/index.html
http://www.un.org/en/sections/history-united-nations-charter/1945-san-francisco-conference/index.html
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li, 2018, p. 11) traz ao Direito Internacional um aspecto mais profundo ao descre-
ver a liberdade dos mares a todos em detrimento da apropriação armada efetuada 
pela Espanha e Portugal.

Com essa perspectiva, o Direito Internacional é visto como fonte de emanci-
pação humana, especialmente de proteção em face de seus próprios Estados na-
cionais.

Entretanto, isso não viola a soberania de cada Estado de criar e aplicar suas 
leis?

Essa indagação é central na pesquisa, porque será observado que o paradig-
ma da soberania estatal começa a ceder espaço no Século XX ao paradigma dos 
direitos humanos.

Alguns tratados internacionais sobre Direitos Humanos, Carta da Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) e Pacto de São José da Costa Rica, não podem ser 
denunciados e o jus cogens então passou a ser uma garantia inalienável às pessoas, 
mesmo em oposição ao sistema jurídico dos Estados as quais pertencem.

Essa perspectiva já é abordada em algumas questões pontuais no Brasil pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) e Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como por 
exemplo com o fim da prisão do depositário infiel e realização de audiência de 
custódia. Nestes dois casos a legislação brasileira foi sobreposta por regras de tra-
tados internacionais.

Destaca-se que esse é o chamado controle de convencionalidade, uma forma 
de garantir a aplicação dos tratados internacionais (Organização Internacional do 
Trabalho, ONU) na ordem jurídica interna.

Há nitidamente dois paradigmas do direito em conflito: soberania e direitos 
humanos. E o presente estudo bibliográfico e descritivo objetiva demonstrar que 
a comunidade científica do Direito superou o paradigma positivista e se constrói, 
agora sob a premissa da dignidade da pessoa humana.

REVOLUÇÃO CIENTÍFICA
A frase “revolução científica” serve para designar um momento de ruptura na 

ciência com a emersão de um novo paradigma. “As revoluções científicas são os com-
plementos desintegradores da tradição à qual a atividade da ciência normal2 está ligada.” 
(KUHN, 1970, p. 25)

2 Kuhn denomina como “ciência normal” aquela produzida e circunscrita pela comunidade científica 
a partir de um paradigma consolidado, trata-se de pesquisa que aprofunda o conhecimento e busca 
ampliar, confirmar e lapidar o paradigma.
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Essa ruptura se dá por meio de novas descobertas, ou teorias, ou mesmo no-
vas invenções (por exemplo o microscópio).

Um paradigma científico orienta as pesquisas subsequentes e busca oferecer 
um caminho a ser seguido para as respostas aos problemas apresentados.

Na ciência do Direito a crise científica dificilmente se dará por uma nova des-
coberta científica tal como a compreensão da Teoria da Relatividade para a Física, 
mas o direito na qualidade de uma ciência social aplicada é um produto histórico e 
haverá ruptura de paradigma por conta das forças sociais. Porque possui o direito 
a qualidade de equilibrar as condutas humanas em sociedade, seu objetivo, seu 
leitmotiv, é a ideia de justiça, isonomia e equilíbrio entre os homens.

A noção da ciência do direito tem ligação com o sentido de justiça, para os 
romanos dispunha-se como uma arte, para além da técnica, sendo a arte do bom e 
do equitativo (Ferraz Júnior, 1996, p. 347).

Todavia com a positivação do direito, após a Paz de Westfália, com o surgi-
mento das burocracias ocidentais e da legislação por meio de assembleias, o direi-
to passa a ser instrumento mutável, técnica apartada da virtude, o que permitiu, 
dentro da legalidade o extermínio de milhões de pessoas pelo Estado Nazista.

A ciência do direito se apresenta até 1945 ligada ao paradigma da sobe-
rania do Estado e o Holocausto, certamente uma das maiores tragédias e 
horrores humanos, demonstrou que esse paradigma, predominante a par-
tir de 1648, era insuficiente e superado para evitar a aniquilação do homem 
pelo homem.

Ao denunciar a separação entre a ciência e a reflexão filosófica e apontar a in-
teligência cega como produtora de avanços científicos, porém com consequências 
nocivas a partir do Século XVII, Morin (2005, p. 11), indica a limitação de todos os 
campos do conhecimento e de sua apropriação pelo Estado, indicando ainda que 
estamos na pré-história do espírito humano.

No campo da ciência do direito a técnica de argumentação, a dogmática jurí-
dica e a organização social por meio de leis devidamente criadas e aprovadas por 
um órgão legislativo que contenha os representantes do povo livremente eleitos, 
não foram capazes de frear, como dito, o genocídio nazista.

O regime nazista lastreou-se nas premissas acima, como se demonstrará, esta-
va embasado na moral nacionalista, antissemita e o objetivo das leis do Reich era 
o bem da maioria do povo alemão.

Essas são as características do direito moderno que “(...) contém, ao mesmo tem-
po, as filosofias da obediência e da revolta, servindo para expressar e produzir a aceitação 
do status quo, da situação existente, mas aparecendo também como sustentação moral da 
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indignação e da rebelião” (Ferraz Júnior, 1996, p. 31).

Pois bem, mas essa construção de soberania do Estado para criar suas leis de forma 
totalmente independente no cenário internacional emerge a partir da denominada 
“Paz de Westfália”, um conjunto de tratados que pôs fim a um conflito generaliza-
do na Europa que se iniciara um século antes, agravado a partir de 1618 (Guerra 
dos Trinta Anos), quando cristãos protestantes e católicos se digladiavam pelo po-
der (Neves, 2018, p. 121).

Em verdade esses tratados entre os Estados estabeleceram novas fronteiras na 
Europa, o direito à liberdade religiosa, liberdade de culto, fixou-se o princípio da 
igualdade e independência entre Estados soberanos, condenou-se o uso da guerra 
entre Estados e se inaugurou a diplomacia moderna (Neves, 2018, p. 125-126).

Em que pese ser um avanço considerável e importante porque conferiu direi-
tos fundamentais aos homens, o marco paradigmático para a ciência do Direito 
foi a de estabelecer a igualdade entre soberanias, nesse sentido, destaca Colombo 
(2007, p. 3):

“O marco histórico fundamental da afirmação do Estado moderno é a Paz 
de Vestfália e seus tratados. Isso porque o Estado se torna o centro da arti-
culação política da sociedade internacional, ou seja, ele se apresenta como 
um poder soberano que não se submete a nenhum outro poder superior e 
que, sobretudo, luta pela unidade de poder.”

Ou seja, cada Estado é livre e soberano para criar suas leis e governar sobre 
seu povo e território, não sendo admitida intervenção externa e subjugação de na-
ção por nação e cada Estado é visto no plano internacional como independente e 
igual com outros Estados.

Além disso, para historiadores como Ghemawat (2012, p, 7):

“O Tratado de Westfália (…) costuma ser considerado um momento crucial 
na ascensão do moderno sistema de relações internacionais. (…) O sistema 
se caracteriza por Estados-nações soberanos que monopolizam o uso da 
força dentro de suas fronteiras, mas que juram não interferir nas questões 
internas dos outros Estados.”

Todavia, essa ideia avançada de não intervir nos demais Estados (novo para-
digma) à época permitiria no Século XX a terrível aniquilação da II Guerra contra 
os judeus praticadas pelo seu Estado patrial.
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Paradigma da Soberania
A Paz de Westfália é um marco importante na história e para o Direito porque 

condena a guerra como meio de obtenção de terras e solução de problemas entre 
Estados.

Até este momento histórico prevalecia o direito da guerra pelo qual a lei é di-
tada pelos vencedores e obedecidas pelos vencidos. Ou seja, “A soberania pode ser 
adquirida pela vitória, enquanto reside num rei ou em outro soberanos. Então, se sucede o 
seu direito e nada mais” (Grotius, 2005, p. 1.187/1.188).

Na antiguidade e idade média, até o fima da Guerra dos Trinta Anos, a sobe-
rania pertencia ao vencedor, ao rei que vencesse a guerra e conquistasse territó-
rios, esse vencedor poderia fazer as leis, tomar o patrimônio e decidir sobre a vida 
e a morte dos vencidos, conforme Grotius (2005, p. 1.192):

“Mas ainda, mesmo que se deixe a um povo vencido o direito de existir como Es-
tado, pode-se tomar para si certos direitos que haviam pertencido a este estado. 
Depende, de fato, do vencedor em conferir tais limites, conforme sua liberalidade.”

A discussão acerca da soberania antes da Paz de Westfália era sobre os benefí-
cios de relegar certas vantagens aos povos vencidos, porque é mais fácil conquistar 
um povo do que governá-lo: “Que a soberania seja deixada aos vencidos não é somente 
um ato de humanidade, mas muitas vezes é também um ato de prudência” (Grotius, 2005, 
p. 1.320).

Acerca das várias estratégias aos vencedores: “Mesmo que toda a soberania seja 
tirada aos vencidos, suas leis, seus costumes, seus magistrados podem ser deixados a eles, 
no que tange a seus negócios particulares e aos negócios públicos de pouca importância” 
(Grotius, 2005, p. 1.324).

A Paz de Westfália supera esse paradigma antigo do direito de que a sobera-
nia pode ser tomada por meio da guerra e que as leis podem ser impostas pelos 
vencedores aos vencidos.

Cria-se a partir disso o Estado moderno regido por leis aprovadas pela comu-
nidade.

“O Estado moderno é o tipo mais perfeito de ordem social que instaura o monopólio 
comunitário da força. Sua perfeição se deve à centralização do emprego da força (). 
No Estado, a pacificação das relações entre indivíduos – isto é, a paz nacional – é 
alcançada no mais alto grau possível” (Kelsen, 2011, p.4).

Outrossim, criados os Estados modernos e coibida a subjugação de uma na-
ção por outra, surge outra e importante questão no centro do debate jurídico: a 



50
Ciência política

estudos compilados (2025)

Capítulo 6
A

delcio M
achado dos Santos

contraposição entre os poderes do Estado e os direitos de seus súditos.
Tal antagonismo, poder do soberano “versus” direitos individuais, não en-

contrava espaço dentro do Estado Absolutista, porque quem fazia a lei, aplicava a 
lei e julgava o cumprimento da lei era o rei.

Todavia, no âmbito do Direito, o jusnaturalismo se forjou como uma doutrina 
que serviria a impor limites aos governantes, que, de fato, faziam e aplicavam as 
leis sem qualquer limitação. Ou seja, “A busca do direito natural e de seu fundamento 
é a procura do permanente, do universal e do comum a todos os homens na definição do 
direito” (Ferraz Júnior, 1996, p. 172).

Os homens nesse período são tratados como súditos e a soberania está nas 
mãos da nobreza, até a Revolução Francesa, quando “A França forneceu o voca-
bulário e os temas da política liberal e radical-democrática para a maior parte do mundo. 
A França deu o primeiro grande exemplo, o conceito e o vocabulário do nacionalismo” 
(Hobsbawn, 2010, p. 98).

Em 1789, modifica-se o ideário de soberania, tirando os rumos das pessoas 
das mãos de uma casta política – a nobreza e o clero3 - que possuía de fato o poder 
dentro dos Estados Nacionais e exercia a soberania de forma independente e se 
passa então ao ideário da república e da democracia. Não há, aqui, uma crise sobre 
o paradigma da soberania estatal, apenas a troca de comando interno.

“(…) oficialmente esse regime expressaria não apenas seus interesses de classe, 
mas também a vontade geral do ‘povo’, que era por sua vez (uma significativa iden-
tificação) ‘a nação francesa’. (…) ‘A fonte de toda a soberania’, dizia a Declaração, 
‘reside essencialmente na nação’. E a nação (…) não reconhecia na terra qualquer 
direito acima do seu próprio e não aceitava qualquer lei ou autoridade que não a 
sua – nem a da humanidade como um todo, nem a de outras nações” (Hobsbawn, 
2010, p. 107).

A Revolução Francesa marca historicamente o início da idade contemporânea 
e é acompanhada pela Revolução Industrial e expansão do comércio mundial a 
partir de 1850, concomitantemente a isso, formam-se os Estados nacionais na Eu-
ropa, como a unificação da Itália e Alemanha (Hobsbbawn, 1977, p. 101-106).

Pois bem, a fundação destes Estados nacionais sofreu influência direta dos 
ideários da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, documento 
jurídico fundamental que limita os poderes do Estado em relação aos seus súditos, 
agora cidadãos:

“Qualquer que seja o valor intrínseco das proposições gerais contidas nessa Decla-
ração, sob sua influência se formou, no direito positivo dos Estados do continente, a 

3 Dentre os 23 milhões de franceses, 400 mil eram parte da nobreza. (HOBSBAWN, 2010, p. 102)
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noção de direitos subjetivos e públicos do indivíduo. A literatura de direito público 
não conhecia, até então, senão os direitos dos Chefe de Estado e os privilégios de 
classe, de particulares ou de certas corporações. Os direitos gerais dos indivíduos 
não apareciam senão sob a forma de deveres do Estado, e não constituíam, para o 
indivíduo, títulos caracterizadores de direito. Não foi senão pela Declaração dos 
Direitos do Homem que se formou, no direito positivo, em toda sua amplitude, a 
noção de direitos subjetivos do cidadão frente ao Estado, noção que, até então, não 
era conhecida senão pelo direito natural” (Jellinek, 2015, p. 34).

Inicia-se, assim, ao menos no ocidente, uma mudança da relação do homem 
com a soberania, antes característica aprisionada nas mãos do príncipe, quem con-
duzia a nação, agora distribuída entre os cidadãos de uma nação, por meio de leis 
criadas em assembleias de representantes eleitos.

Mantém-se, não obstante, a soberania adstrita ao Estado que se rege somente 
por suas leis e age dentro de seu território conforme a vontade de seus cidadãos.

Veremos no próximo tópico que esse paradigma encerra em si a possibilidade 
de atrocidades como o Holocausto.

CRISE DO CONSTRUTO DE SOBERANIA
Após a I Guerra Mundial o nacionalismo e as condições econômicas alemãs 

elevaram ao poder um partido político que dentro das regras legais matou mais 
de 10 milhões de civis não envolvidos nos conflitos militares. O fim da II Guerra 
Mundial demonstrou, então, a limitação do conceito de soberania do Estado para 
gerir suas leis e proteger seus cidadãos, porque a ciência do direito descolada da 
ética foi alicerce aos crimes do nazismo.

“Sob essa perspectiva se manifesta a aguda crítica e o repúdio à concepção posi-
tivista de um ordenamento jurídico indiferente a valores éticos, confinado à ótica 
meramente formal – tendo em vista que o nazismo e o fascismo ascenderam ao 
poder dentro do quadro da legalidade e promoveram a barbárie em nome da lei” 
(Piovesan, 2018, p. 56).

O conceito de soberania pelo qual cada Estado-nação tem completa autonomia 
para gerir seus negócios internos, poder alcançado pela Paz de Westfália – transfe-
rido após das mãos do rei para um grupo político com a Revolução Francesa – foi 
uma estrutura jurídica capaz de dar legalidade à execução de civis na Alemanha 
pelos nazistas. 

A reposta dada às atrocidades cometidas ocorreu logo em 1945 com a criação 
da ONU4 da qual participaram 50 Estados, sendo seu objetivo primordial evitar a 
4 www.onu.org.br
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guera, a violação de direitos humanos e impedir “sofrimentos indizíveis à humanida-
de”. Nesse sentido, sobre tal momento histórico:	

“Essa concepção é fruto da internacionalização dos direitos humanos, que consti-
tui um movimento extremamente recente na história, surgindo, a partir do Pós-
-Guerra, como resposta às atrocidades e aos horrores cometidos durante o nazismo. 
Apresentando o Estado como o grande violador de direitos humanos, a Era Hitler 
foi marcada pela lógica da destruição e da descartabilidade da pessoa humana, que 
resultou no envio de 18 milhões de pessoas a campos de concentração, com a morte 
de 11 milhões, sendo 6 milhões de judeus, além de comunistas, homossexuais e 
ciganos. O legado do nazismo foi condicionar a titularidade de direitos, ao perten-
cimento à determinada raça – a raça ariana. (…) É nesse cenário que se vislumbra 
o esforço de reconstrução dos direitos humanos, como paradigma e referencial ético 
a orientar a ordem internacional contemporânea” (Piovesan, 2018, p. 54-55).

Logo após a criação da ONU sobreveio a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948, que positivou os direitos fundamentais, além das Convenções 
de Genebra de 1949, passa-se assim à superação do paradigma da soberania dos 
Estados, tendo que esses tratados sobre direitos humanos são entendidos como 
normas supranacionais, sendo essas regras de direitos humanos “(…) parâmetro de 
validade das próprias Constituições nacionais (...)” (Piovesan, 2018, p 57).

Entretanto, esse conflito de paradigmas (soberania x direitos humanos) após 
as crises é parte do processo, porque em que pese a crise causada pelo Holocausto 
há ainda uma batalha para a aceitação da primazia dos direitos humanos.

“As crises podem terminar de três maneiras. Algumas vezes a ciência normal acaba 
revelando-se capaz de tratar do problema que provoca crise (...). Em outras ocasiões 
o problema resiste até mesmo a novas abordagens aparentemente radicais. Nesse 
caso, os cientistas podem concluir que nenhuma solução para o problema poderá 
surgir no estado atual da área de estudo. (...) Ou, finalmente, o caso que mais nos 
interessa: uma crise pode terminar com a emergência de um novo candidato a 
paradigma e com uma subsequente batalha por sua aceitação” (Kuhn, 1998, p. 
115-116).

O primeiro golpe no paradigma da soberania dos Estados nacionais foi a ins-
tituição do Tribunal de Nuremberg para punir os oficiais nazistas pelos crimes 
contra a paz, crimes de guerra e crimes contra a humanidade (Lafer, 1988, p. 167).

Algumas críticas são importantes a este tribunal se considerada a lógica jurí-
dica tradicional da anterioridade da lei penal e do juiz natural. Todavia o genocí-
dio cometido durante a II Guerra, e, sobretudo os campos de concentração criados 
pelo nazismo dentro de sua estreita legalidade necessitavam de uma resposta, 
concretizada pelo Tribunal de Nuremberg, que, como explica Piovesan:
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“(…) o significado do Tribunal de Nuremberg para o processo de justicialização 
dos direitos humanos é duplo: não apenas consolida a ideia da necessária limitação 
da soberania nacional, como reconhece que os indivíduos têm personalidade jurídi-
ca na esfera internacional, contraindo direitos e obrigações. Testemunha-se, desse 
modo, uma mudança significativa nas relações interestatais, o que vem a sinalizar 
transformações na compreensão dos direitos humanos, que, a partir daí, não mais 
poderiam ficar confinados à exclusiva jurisdição doméstica” (2018, p. 92-93).

Assim, a partir de 1950 vários tratados internacionais sobre direitos humanos 
passaram a ser criados, entre eles a Convenção para a Prevenção e a Repressão do 
Crime de Genocídio5 e as quatro Convenções de Genebra de 19496. Esses tratados 
internacionais passam a ser considerados como norma com efeito universal, são 
chamados de jus cogens e qualquer tratado internacional realizado que violar suas 
disposições é nulo, conforme art. 537 da Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados de 1969.8

Esse direito denominado de jus cogens, ou normas imperativas, têm efeito erga 
omnes (Lafer, 1988, p. 170) superiores a própria vontade dos Estados. Há disposi-
ções nas Convenções de Genebra de 1949, a exemplo do art. 63 da I Convenção, 
que não permite ao Estado nacional desobrigar-se do tratado:

“Cada uma das Altas Partes Contratantes terá a faculdade de denunciar a 
presente Convenção. (...) A denúncia atingirá somente a Potência denun-
ciante. Ela não terá nenhum efeito sôbre as obrigações que as Partes em luta 
estão sujeitas a cumprir, em virtude dos princípios do Direito das Gentes, 
tais como resultam dos costumes estabelecidos entre as nações civilizadas, 
as leis da humanidade e as exigências da consciência pública.”

Observa-se que há uma explicita limitação à soberania construída pela paz 
de Westfália agora em defesa dos direitos humanos. E a partir disso se constrói, 
então, um novo paradigma para o Direito.

5  Incorporado ao direito brasileiro por meio do Decreto 30.822/1952.
6 Incorporado ao direito brasileiro pelo Decreto 42.121/1957.
7 Tratado em Conflito com uma “Norma Imperativa de Direito Internacional Geral (jus cogens) É nulo 
um tratado que, no momento de sua conclusão, conflite com uma norma imperativa de Direito Interna-
cional geral. Para os fins da presente Convenção, uma norma imperativa de Direito Internacional geral 
é uma norma aceita e reconhecida pela comunidade internacional dos Estados como um todo, como 
norma da qual nenhuma derrogação é permitida e que só pode ser modificada por norma ulterior de 
Direito Internacional geral da mesma natureza.”
8 Incorporado ao direito brasileiro pelo Decreto 7.030/2009.
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PARADIGMAS DOS DIREITOS HUMANOS
Entre as características da soberania está o poder de o Estado criar e aplicar 

suas leis sem interferência externa (estrangeira). Acima viu-se que o Holocausto 
foi suficiente para romper com este paradigma da ciência, com a criação do Tri-
bunal de Nuremberg e de normas de direito internacional que são oponíveis erga 
omnes.

É certo que o paradigma da soberania conforme explicitado fracassou para 
a resolução dos problemas. Pior, todos os crimes nazistas, como visto, foram co-
metidos dentro de uma estrita legalidade e em respeito à ordem jurídica alemã 
vigente. “Decidir rejeitar um paradigma é sempre decidir simultaneamente aceitar outro 
e o juízo que conduz a essa decisão envolve a comparação de ambos os paradigmas com a 
natureza, bem como sua comparação mútua” (Kuhn, 1998, p. 108).

Por esse motivo, a soberania irrestrita é refugada pela ciência do direito que 
passa então a buscar impor a todos os Estados regras de direitos humanos.

Pois bem, sobre o paradigma da soberania a ordem jurídica está somente sub-
metida a seu controle interno por meio de seus tribunais e se tem, dessa forma, o 
controle de constitucionalidade, por exemplo, como método primordial de ade-
quação das leis ao conjunto do ordenamento jurídico. Ou seja, todos os atos ad-
ministrativos, atuações do poder público e legislações estão sujeitas aos limites da 
Constituição.

Todavia, a soberania agora cede espaço aos direitos humanos e até mesmo 
as cortes superiores dos Estados nacionais declaram leis nacionais (inclusive a 
própria Constituição nacional) incompatíveis com o ordenamento jurídico porque 
violam regras cogentes de direitos humanos (jus cogens).

Em relação ao direito brasileiro é importante observar que o Pacto de São José 
da Costa Rica de 19699 criou um tribunal internacional (Corte Interamericana de 
Direitos Humanos) para defender as pessoas contra seus próprios Estados nacio-
nais.

Por esse aspecto, os pesquisadores debruçaram-se sobre esse novo paradig-
ma, para observar como a aplicação dos tratados de direitos humanos influencia e 
se sobrepuja em muitas vezes às ordens jurídicas nacionais.

Porque, agora “(…) não basta que a norma de direito doméstico seja compatível ape-
nas com a Constituição Federal, devendo também estar apta para integrar a ordem jurídica 
internacional sem violação de qualquer dos seus preceitos.” (Mazzuoli, 2013, p. 31)

Foi cunhado um novo termo para definir essa abordagem da hermenêutica 
jurídica: o controle de convencionalidade.

9 Decreto nº 678/1992.
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“(…) o controle de convencionalidade se diferencia radicalmente da bem mais estri-
ta obrigação de cumprir com as determinações contidas em uma decisão internacio-
nal. Ele ganha efeito erga omnes, vinculando partes (inclusive Estados Membros) 
não representadas na causa que origina o precedente judicial, podendo ocorrer de 
forma concentrada ou difusa, e tornando-se uma etapa corrente de qualquer pro-
cessamento de feitos judiciais domésticos. A fronteira entre doméstico e internacio-
nal se desfaz em parte, sendo constituído um espaço de legalidade transnacional. 
(…) o direito internacional dos direitos humanos posiciona-se, discursivamente, 
em posição análoga ao direito constitucional doméstico porém, na prática judicial 
da Corte, é considerado hierarquicamente superior, subordinando inclusive a von-
tade soberana popular.” (Torelly, 2017, p. 348)

Destaca-se também a emergência de um novo princípio hermenêutico deno-
minado pro persona, que deverá ser observado na aplicação do direito internacio-
nal e nacional:

“O princípio pro persona, sumariamente, consiste num instrumento inter-
pretativo desenvolvido pela doutrina, cuja finalidade é buscar sempre a 
melhor proteção à dignidade da pessoa humana. (…) resta a ideia de que, 
caso exista mais de uma norma aplicável a um caso concreto, deverá pre-
valecer aquela que tutelar determinado direito de forma mais ampla ou 
menos restritiva possível, em detrimento daquela que assim não o faça” 
(Consi, 2018, p. 107).

O juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos e professor mexicano 
discorre sobre a aplicação desse princípio de interpretação:

“El criteriohermenéutico incorpora el principio ‘pro persona’. Esto implica favo-
recer ‘en todo tiempo a las personas la protección más amplia’; lo que significa 
interpretacion más estrictacuando se trate de restricción o limitaciones a derechos 
y libertades” (Mac-Gregor, 2013, p. 579).

Vê-se que os cientistas buscam agora a superação do paradigma da soberania 
conforme emoldurado na Paz de Westfália para dar primazia aos direitos huma-
nos.

“A partir da introdução desses tratados na ordem jurídica, o entendimento agora 
dos tribunais tende a um caminho cada vez mais dialógico, na qual o direito passa 
a ser criado a partir da conversação entre duas ou mais jurisdições. Essa proposta 
metodológica de resolução de conflitos é de autoria do alemão Erik Jayme, denomi-
nando-a de ‘diálogo das fontes’. A finalidade dessa teoria é de aplicar a norma que, 
no caso concreto, seja mais favorável à proteção da pessoa humana (...)” (Silva, 
2017, p. 241).
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	 A jurisdição nacional, uma das faces da soberania de um Estado se vê agora 
diante de uma nova exigência: respeitar as normas internacionais de direitos hu-
manos. Inclusive leis consideradas em seus países como constitucionais, porquan-
to criadas por um congresso nacional eleito democraticamente, são passíveis de 
revisão por cortes internacionais.

Um caso emblemático ocorreu entre o Chile e a Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos, que julgou em condenou o citado Estado soberano por não in-
vestigar um homicídio, porque um decreto nacional concedia anistia aos crimes 
cometidos durante o regime Pinochet:

“(…) o Estado chileno foi condenado por não ter investigado e sancionado os res-
ponsáveis pelo assassinato cometido por carabineros contra Luis Alfredo Almo-
nacidArrellano (…). O crime não foi investigado porque os autores foram benefi-
ciados pelo Decreto Lei nº 2.191 (…) que anistiou todas as pessoas envolvidas em 
fatos criminosos dessa natureza cometidos entre 11 de setembro de 1973 e o 10 de 
março de 1978. Na sentença, a CorteIDH entendeu que, apesar de existir uma lei 
interna que concedia anistia aos autores desse tipo de crime, o Estado chileno tinha 
a obrigação de respeitar as normas da CADH (...)” (Lopes, 2016, p.89).

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) tem um papel central 
na consolidação dos direitos previstos no Pacto de São José da Costa Rica que 
materialmente prevê garantias fundamentais tais como o princípio da igualdade, 
com base nisso o Estado do México foi condenado pela Corte a modificar legis-
lação penal do Código de Justiça Militar, porque a CIDH entendeu violadora de 
direitos (Hitters, 2013, p. 362-363).

Na Argentina a Suprema Corte do país recepcionou o controle de convencio-
nalidade, colocando o Pacto de São José da Costa Rica em patamar de igualdade e 
até mesmo superioridade com a Constituição daquele país:

“En efecto, la doctrina del control de convencionalidad parte, directa o indirec-
tamente, de que el Pacto está por encima, y no em el mismo plano, que la Cons-
titución. Ello es así porque si una cláusula constitucional va contra el Pacto, no 
debeaplicarse. Y también, porque la reglaconstiucionaltendrá que interpretarse y 
hacerse funcionar, de conformidad, u no contra, el Pacto y la jurisprudencia de la 
Corte Interamericana de Derechos Humanos” (Sagüés, 2013, p. 18).

Acerca da posição argentina OTEIZA destaca que em verdade se trata de uma 
posição dialética entre a Corte interamericana de Direitos Humanos e os Tribunais 
argentinos (2013, p. 425-426), sem superioridade da CIDH.

De qualquer maneira, vê-se a ingerência cada vez maior na jurisdição nacio-
nal por parte da CIDH ao impor sanções aos Estados membros do Pacto de São 
José da Costa Rica, bem como modificações em suas legislações.
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Desse modo, se até mesmo a lei máxima argentina colidir com os direitos e 
garantias fundamentais previstas no específico tratado de direitos humanos este 
será aplicado sobre a Constituição.

Há ainda a possibilidade do chamado controle de convencionalidade difuso, 
que cabe a qualquer juiz em qualquer grau de jurisdição deixar de aplicar uma 
norma nacional a um caso concreto se esta violar um tratado internacional de di-
reitos humanos, como destaca o professor chileno:

“Esta realidad jurídica que implica que los estados partes se encuentram em la 
obligación de respetar y garantizarlosderechos assegurados convencionalmente, a 
través de sus diversos órganos y agentes del Estado, lleva a determinar tambiénla-
sobligaciones que corresponden a losjuecesnacionales, para que a través de sus ac-
tosjurisdicionales no vulnerenlosderechos, sino que corresponde a sus obligaciones 
jurídicas contribuyan a respertalos, asegurarlos y garantizarlos, impediendoasíha-
cerincurrir al Estado em responsabilidad internacional por vionación de derechos 
humanos em sucalidad de Estado juez” (Alcalá, 2013, p. 478).

Por fim, destaca-se a posição do professor uruguaio que o termo controle de 
convencionalidade é termo recente no seu país, mas já utilizada pela Suprema 
Corte de Justiça, além disso, destaca em seu trabalho que há discussão sobre como 
se dará esse controle de convencionalidade no Uruguai se apenas concentrado na 
sua corte suprema ou se os juízes dos tribunais poderão realizar tal análise (Gallic-
chio, 2013, p. 710-711).

Importa destacar dessa atuação da Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos é que certamente o paradigma da soberania, construído a partir da Paz de 
Westália, por sua monumental falha ao embasar o Holocausto, foi superado cien-
tificamente e cedeu espaço ao paradigma dos direitos humanos.

CONCLUSÕES
A crise na ciência do Direito causada pelo Holocausto, traz a necessidade de 

superação do paradigma positivista da soberania e a há a emersão de um novo 
paradigma do direito após a II Guerra Mundial.

Porém ainda persiste um conflito entre o paradigma da soberania e dos direi-
tos humanos, se no campo dos pesquisadores se observa que há um limite para 
a soberania, delimitada pelo jus cogens, a política global dos Estados ainda se en-
raíza no paradigma da soberania como defendido por Henry Kissinger que “trata 
os Estados-nações como os agentes primordiais, enquanto vê pouca influência por parte de 
instituições supranacionais (...). A maior prioridade dos Estados é preservar sua soberania 
frente às ameaças dos outros Estados” (Ghemawat, 2012, p. 13).
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Por certo, o novo paradigma científico servira para evitar atrocidade e serve 
a emancipar o cidadão, sob uma perspectiva cosmopolita global, contra a tirania 
estatal.
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